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havendo a tratarfoificerradaa sessão. Merecendo aprovação 	 a
17f-t9presente ata vai_apsánaga pelóAenhor Presidente e por Secretãria
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.CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA

AU. BA 17a.assÃO DE 1983, do- 0>ISELEID AEMINISTRATINA DE DEI,E9A ~MICA.
- AOS vinte e cinco dias de ns da menin de Mil novecentos e Oitenta e três,
nesta ,Cidadercb.'Rio de:Janeiro, Estada do Rio de Janeiro,- no nava andar
prédio-rniesta cipqUenta da-„Mn̂nida Niló Peçanha, o .CceBÉzi30 attninsTiwri-se
ièlEFESA EC3NeMICA .(CADE)„_ãs- qUatárze horas; reuniu-se nn- Sessão ordinã-

, ria, presidida pelo Senhor Presidente, Dr. PAILO CE2AR POBakidAL MlIZ, otre
presença das Senhores CenSelheiroEií Dr. l*Nt4DR - PEREIRA DE CLIVE:ERA, Dr.

'FERES !DER e 'Dr. jaÃO LCÉES ESTBVES, :bem carro OS -Senhor proCurador-Geral,
Dr.. EIBRUZi-MDRURA DE CAltvALR). Aberta a sessão e verificada a existincia
de ..~#"- régisnen. tal, foi lida a at.a da sessão :precedente, que posta ern

discussão neredéu aproiaçãallniniree. Era seguida -e de acordeoco: apetite,
nSenhor Presidente -distribuiu, na .forma regimental; ao Senhor Conseneiro
Dr, 14932R PEREIRA.. DE CLIVEIRA, o Proizetnon9 20.114/83 e ao- Senhor Ccnée

-Dr: JOÃO LUP1M ~5S, o Processo ziiinern 20.122/83. Ccntiduando
azei a pauta; -o Senho- r Presidente sUbreeteu ap plenário -o Processo Adpinis --
trativ.O n9 - 65. cian o-pedido , da reajuste -de *,hcinorãrios eco respectivos Peri-
-tos: -Depcds. de vãriagi- caisideinEes e--por sugestáia do Senhor Presidente,o
'Egrégin deCidiu. que antes de qualquer prcnunciaáento seu, -deveria
o pr(15rio-SenhOr Conselheiro-RelatOr manter entendimentce Ocen Os Senhores
Peritos, para rrát;:e esses vieseem ocnyersar-cam 0 Senhor Presidente visando

xja-ajpstaitiento das suas pretéris5es às dispenibilidadee de recursos • .do
-NOP: ktiegui2: foi igireciaclo: O- Processo AckninistratiVa- n9 45. -tan a resma
finalidade, .havenda -o. Bgrégio . Plenário decidido da forma precedente Nadá
enizi -havendo • a :tratar, n ' Seetór Presidente deu por- encerrada á sessão Pa

-ra„ ocinStar, -eu Tania Inciá de 'yparraguirre de.-Carrro, Secretária do anse
4fiegpzeiderr?o) , .izarrei á :presente ata que depois de lida-e aprovada pe

' 1011citégio'Plehárie, é assinada pelo $enhor Presite PAULOCEZAR pCoPitl
na1,14anz-- isissideste.

.GABINETE DO MINISTRO
:PrOceiso n9: -0•168011444/82,5S'•
Interessada: SIDERURGIA BRASILEIRAS.A.-SIDERBRAS

AsSunto:.	 DperaçÃO de empOttina externo 00 valor de .USS . 700,000,000.00
(Setecentos	 Nies ' de dõlares norte-americanos), de. principal.,

' a -Ser celebrada entre á Companhia Siderúrgica de TUbar4O-CST e
-tai- cons.:irai°, de bancos liderados pelo :Bank of 'Tokyo ,.Ltd., para.
o financiamento de Operações :relacionadas cola a construçio de u
sins -sidertirgiciS,. com garantia da ,Dniio Federal Atstínçio cie
parte do cEbito, no montante de USS . 550,à00.000,00, peia Side-
rurgia :BraSileirá $..A.-SIDERBRAS, .Ratificaçõo da garantia da v-

. •	 _	 •

pgspao6;	 ApRoya o Parecer -da Procuradoria-Geral : da- Fazenda Nacional .

, MN fundamenta ma Decreto-lei ii9 I.J12, de 15- de fevereiro
, 1974:,..,e_ ,alterações posteriores, amparado na delegaçío de,:compe-
tiinciarde ...Decreta,n9 83.856,, de IS de agosto de 1979, aprovo a
-opera.Oin a 'ratifica a .garantia de iis¡ão Federal concedida .no_
contrata firmado pela Companhia SiderargiCa ,de- TUbarit-a-CST e mm
-contõrcia de bancOs. liderados pelo Bank ,of

i:Ptocuradoria=.GereV 'da -Fazenda. Nacional , para- as

• -providõiicia$ coMPleMentares.
:Brasília; 24" dê rien7O de 1983

EMANE GALVEAS

* lep -ublMado por ter safdo com exx_o do original 'no-
D,O. de: 28,-03.-W3.

on W61/83)

SECRETARIA 1:5Á KÉCEITA FEDERAL

INSTRQÇÂO NORMATIVA DO SRF N9 027 DE 08 DE ABRIL	 DE 1-983

O SECRETÀRIO DA R_ECEITA FEDERAL, EM
EXERC/CIO, tendo em vista o disposto .na Portaria do Ministro da

Fazenda n9 237, de 19 de outubro de 1981, RESOLVE:

I - Estabelecer que o prazo fixado na Instrução

Norinativa n9 024, de 29 de março de 1983, também se aplica para
pagamento do imposto a que se refere a Resolução do Banco Central
do Brasil n9 798, de 10 de fevereiro de 1983.

	

II - Esta Instrução entrar -em vigor na data	 de
sua publicação, aplicando-se, da mesma forma que a Instrução Nor
mativa referida no item I, aos fatos geradores ocorridos a	 par
tir de 19 de março de 1983.

(Of. n9 402/83)	 Luiz Feammo PA1URY ACCIOLY

ATO -DECIARATÓRIO SBF/N9 203, DE -08 DE ABRIL DE 1953

0 SECRETARIO- DA. RECEITA ^ FEDERAL, no uso das
nuições que lhe -confere ó artigo 79 -do Decreto p9 24-253 de. 01
de julho de 1980s tendo em vista o que consta dó processo n9-
0467/2.00213/83,

DECLARA alfandegado o Terminal de Carga Aérea
(TECA) do Aeroporto Presidente Castro Pinto-na cidade de Santa Ri
ta, estado da Paraíba.

(Of.- n9 402/83)
	 Luki Romeno paturY AP0,91Y

Coordenação do Sistema de Tributação

ATO DECLARATORIO (NORMATIVO) CST N9 11; de 08 de Abril de 1983-

O cooRDENApoR po . sjáTErIA . Dg TRIBUTAÇÃO, „na usa-
das- atribuições- que lhe Confere o- item II de Instrução Morim-.
tive do ^Becretário- da Receita Federai de n9 . 24; de 12 de- se-
tembro de 1974, e. tendo eia 'vista as' conclusões do Parecer-CST
nÇ 774, de 8 de Abril de 1983: •

D E C 'L A. R A-, -em caráter-normativa, Supe,-
rintendencias. -Regionais da Receita "'ederàl è: ,degnais : interes-
sados, que os rendimentos correspondentes á prestação de- ser-
viços pessoais a terceiros; 'por, _associados de cooperativas :de
trabalho, são rendimentos 00 traIiáláo autônomo e classificam-se
ha cédula D da declaração de rendimentos doe beneficiários,
ainda quando pagos ou -Creditados por intermédiO de ,podiedade
cooperativa- de .que sejam. associados, :Cabendo a- sta ,efetuar -a-
retençãO ná fOnte ., era -conformidade cOm ..o artigO :528. 'do . Ragu-, -
-lamento do Imposto de- Renda,. aproVado pelo Decreto- n925- 4
de" 04.12.80.	 - - -

Este entendimento 'modifida. a Orientação cons-
tante do Ato Declaratórin (Normativo) CST n9 12, de 15 de ' a-
gOsto de 1978 (D.O. de 25'408-.78).

-(0f. n? 155/83)	 JD4IR S. D24IAK

Coordenação -da-Sistema-de Fiscalização

NORMA -DE EXECUÇÃO CSF N 9 003	 DE 02 DE FEVEREIRO DE 1983
_ -	 .	 •

O COORDENADOR DO SISTEMA DE: FISCALIZAÇÃO, "conSideran

do a conveniência de adoção de procedimentos auxiliares, nó sentido
de assegurar UM eficaz -controle da arrecadação do Adicional ao Frete

pára Renovação da Marinhe Mercante (AFRMM) ., peia 'SUNAMAM.¡ RiEsoLw:

1 - QUandó da registro das 'DeclaraCC.5es de ImportaCão

( pis) será exigida pelas IRFs e DRFs com jurisdição "sobre os , portos,,
unta cópia leglirel e integral de cada conhecimento de embarque., que fi

cará à disposição da Superintendência Nacional da Marinha Mercante -

SUNAMAM.


